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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 155/2023 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
e em conformidade com o que artigo 71 e incisos, da Lei 
Orgânica do Município de Abreulândia-TO; 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º  DESIGNAR a servidora DEUSZELIA ABREU 
WANDERLEY,  Professora de Nivel Superior, matrícula nº 3080, 
para responder pela função de SUPERVISORA DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de primeiro (01) do mês de setembro (09) 
do ano de dois mil e vinte e três(2023). 
 
Artigo 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Artigo 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA –TO, 
06 dias do mês de setembro de 2023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 156/2023 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2.005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) MANOEL FRANCISCO DE 
MOURA, a empreender viagem à cidade de PALMAS/TO, para 
tratar de assuntos parlamentares do Município de Abreulândia 
no Gabinete do Deputado Estadual Nilton Franco, no período 
de 06 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER Meia diária no valor de R$ 275,00 
(Duzentos e Setenta e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 
275,00 (Duzentos e Setenta e Cinco Reais), para fazer frente às 
despesas de viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 03.03.04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 06 DE 
SETEMBRO DE 2.023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
 

A Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, através da 
Pregoeira e Equipe Apoio, torna público o RESULTADO do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 775/2023 PREGÃO 
PRESENCIAL PMA SRP Nº 007/2023, constitui da presente 
licitação, Tipo Menor Preço Por Item Objeto: Contratação de 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Empresa para Fornecimento de Combustíveis, Óleos 
Lubrificantes e outros, para a manutenção da Frota de veículos 
e maquinas da Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO. No 
Sistema Registro de Preço (SRP). Concomitantemente com o 
intuito melhor atender a população, que foi declarado 
FRACASSADO, em razão de não haver empresa vencedora, 
conforme Ata de Processo Fracassado. 
 

Silvânia Santos Sousa Abreu 
Pregoeira 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 007/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 815/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na AV Jose Lopes de Figueiredo, s/n° - 
Centro, CEP: 77.693-000, inscrita no CNPJ (MF) nº. 
11.291.254/0001-22, representada por sua gestora, a Sr(a). 
Keliane Batista Mascena Moura, brasileira, Maior, Capaz, 
portadora, residente na cidade Abreulândia-TO. 
CONTRATADO: JOILTON DIAS SOUSA inscrito no CNPJ nº 
44.753.140/0001-06, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 
579, CEP: 77.675-000, Centro, Marianópolis do Tocantins-TO  
VALOR TOTAL:  10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais) 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será determinada: 
até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data 
de sua assinatura.  
DOTAÇAO: Unidade Funcional: 06.14.08.122.0001.2.204-
Manutenção das Atividades Administrativas  
Elemento de Despesa:  33.90.39-Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.000.0000.000000-Recursos Próprios 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 
prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada serviços técnicos de 
digitalização de documentos físicos referentes ao ano de 2021, 
por meio das atividades de analise processual, separação, 
higienização, controle de qualidade, quadra de documentos 
em nuvem e disponibilização em mídia digital, com 
fornecimento de equipamentos. Em atendimento ao Fundo 
Municipal de Assistência Social de Abreulândia-TO. 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 300/2021 

 
Processo nº 1039/2022 Tomada de Preços nº 007/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO 
Contratada:  CONSTRUTORA CENTRAL NORTE EIRELI pessoa 
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
10.699.794/0001-87, R ALFREDO NASSER, Nº 604, SETOR 
SERRANO II, PARAISO DO TOCANTINS-TO. Objeto do 
Contrato: Execução de obras da revitalização da praça 
triangulo na cidade de Abreulândia-TO. Ficando o acréscimo 
R$ 11.108,73 (Onze mil cento e oito reais e setenta e três 
centavos). O valor global da obra passa a ser de R$ 175.250,79 

(Cento e setenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e 
setenta e nove centavos).  Fundamento: o presente aditivo 
encontra embasamento legal da lei n.º 8.666/93, artigo 65, 
inciso    alínea “b” e suas alterações. Da ratificação: as demais 
cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas 
e são pelo presente termo aditivo, ratificadas.  
 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 763/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 
 
CONTRATANTE:  O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na AV Jose Lopes de Figueiredo, s/n° - Centro, CEP: 
77.693-000, inscrita no CNPJ (MF) nº. 11.291.277/0001-37, 
representado por seu gestor, o Sr. SILVIO HENRIQUE DE 
SOUSA MONTELO 
CONTRATADO: LAZARO MANOEL MOTA MACIEL. Inscrito no 
CNPJ nº 26.919.609/0001-52. Com sede na Av. Ceara 670, 670, 
CEP: 77.600-000, Setor Oeste, Paraiso do Tocantins-TO. 
VALOR: R$ 5.795,00(Cinco mil, setecentos e noventa e cinco 
reais). 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
DOTAÇAO:  
Unidade Funcional:05.17.10.301.0019.2.041-Manutenção das 
Ações do PACS 
Elemento de Despesa: 33.90.30-Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 33.90.39-Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.600.0000.000000 
Fundamentação Legal: Art 75 inciso II da Lei nº 14.133/21 
DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 
prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 
a contratação de empresa para confecção de mochilas, chapéu 
e coletes, destinados aos gentes comunitários de saúde e 
agentes de endemias lotados no Fundo Municipal de Saúde. 
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